
 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

Comunicado CAA nº 02/ 2025 - RETIFICADO 
 

ASSUNTO: Atribuição Itinerário de Formação Técnica Profissional (PRESENCIAL) 

 

O Dirigente Regional de Ensino em exercício, a Comissão de Atribuição de Classes e Aulas e 

os Supervisores de Ensino da Educação Profissional, comunicam que, nos termos da Portaria CGRH 

42, de 19-12-2024, a atribuição das aulas dos componentes do itinerário de formação técnica 

profissional ocorrerá de FORMA PRESENCIAL conforme cronograma abaixo e ocorrerá 

exclusivamente para o eixo e DE em que o candidato foi classificado. 

 

Dia: 20/01/2025  
Horários:  

9h 14h 

 

Eixo 1 – Gestão e Negócios 

               

 

Eixo 3 – Turismo, Hospitalidade e Lazer 

 

 

Dia: 21/01/2025  
Horários: 

9h 14h 

 

              Eixo 4 – Tecnologia de Informação 

 

Eixo 5 - Recursos Naturais 

 

 

Público Alvo: candidatos à contratação e docentes contratados CLASSIFICADOS no Processo 

Seletivo Simplificado, regido pelo Edital de 12/08/2024 (FGV)e suas retificações. 

Local: Diretoria de Ensino – Rua Porto Príncipe, nº 100, Vila Rubi, São José dos Campos, SP. 

 

Esclarecem que, os saldos das aulas dos itinerários técnicos, modelo em anexo, deverão ser 

entregues até às 10h do dia 13/01/2025 no protocolo da DE, aos cuidados das Supervisoras de 

Ensino Cristina e Roseli, com todos os campos devidamente preenchidos (curso técnico, componente 

curricular, horário das aulas, turno, dias da semana, ATPC). 

 

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PARTICIPAÇÃO NAS SESSÕES DE ATRIBUIÇÃO 

1) Documento de identidade – RG original (não serve a CNH, pois não apresenta o dígito 

do RG); 

2) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação (licenciado, 

bacharel ou tecnólogo); 

 

 

 



 

 

 

 3) Diploma em cursos para Formação Pedagógica para graduados(as) não licenciados(as), 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, 

acompanhado do Histórico Escolar, quando houver; 

 4) Certificado, declaração ou atestado de conclusão de curso de graduação (licenciado, 

bacharel ou tecnólogo), no qual conste a data de colação de grau, acompanhado do Histórico Escolar. 

  

São José dos Campos,  09 de janeiro de 2025.  

 

            Maria Cristina Ferreira Félix 

             Dirigente Regional de Ensino em Exercício 


